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Miguel Pereira, 10 de julho de 2025. 

Ofício GAP/CMMP nº 149/2025 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Encaminho as Leis abaixo discriminadas, oriundas dos projetos aprovados 

nas Sessões Ordinárias de 7 e 10 de julho de 2025, para a devida sanção desse 

Executivo Municipal: 

Ord Norma Jurídica Projeto Data de Aprovação 

; PLC 100/2025 o 01 Lei Complementar nº 453 - MSG 053/2025 - 

PLO 041/2025 7 e 10/07/2025 

02 Lei Ordinária nº 4.396 
- MSG 027/2025 - 

Atenciosamente, Fs 
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VITOR BATISTA RÁÁLHXA DE AFONSECA 

Presidente 

Ao Excelentíssimo Senhor (QUJJm'dã emv 11 )0:7[ 25 

PEDRO PAULO SAD COELHO 
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